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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 
é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

Referências: 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá 
outras providências.

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa Nacional 
da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

 * O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade
dos setores/unidades emissoras dos documentos. 



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 78/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de outubro

de 2025

Alterar os membros da Comissão Responsável pelo Processo

Sele�vo para Contratação de Estagiários, no âmbito do IF

Baiano Campus  Alagoinhas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de

2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo Nº 23807.251198.2024-93 (SUAP), de 20 de setembro de 2024 e,

- OFICIO 2/2025 - ALG-NUAPE/ALG-CE/ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO.

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a designação dos membros da Comissão Responsável  pelo Processo Sele�vo para Contratação

de Estagiários no âmbito do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus

Alagoinhas, cons�tuída pela Portaria nº 74/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de setembro de

2025.

Art. 2º  Incluir os(as) membros na comissão:

I - Edvan Assis de Oliveira , ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula SIAPE 2395688;

Art. 3º A comissão passa a ter a seguinte composição: 

SERVIDOR CARGO MATRICULA 
FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Sônia da Silva Cabral Pedagoga 2819842 Presidente

Lerise Santos Zoffoli Assistente em Administração 1678984 Suplente

Bruno da Silva Técnico em Agropecuária 2389833

Membros

Edvan Assis de Oliveira Técnico em Agropecuária 2395688

Jeanderval Santos do Carmo
Técnico da tecnologia da

Informação
3424019

José Honorato Ferreira Nunes
Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico
1996288



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 4º  Permanecem inalterados os demais disposi�vos constantes na Portaria nº 74/2025 - ALG-GAB/ALG-

DG/RET/IFBAIANO, de 23 de setembro de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado eletronicamente via SUAP

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral IF Baiano Campus Alagoinhas

Portaria nº 274, de 18/03/2022, publicada no DOU em 21/03/2022

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 03/10/2025 15:45:16.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

756745

e4be32e8cd

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 79/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de outubro

de 2025

Concede autorização ao servidor Rodrigo Brito Saldanha, para

dirigir veículos oficiais do IF Baiano - Campus Alagoinhas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS 

ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de 2022 publicado 

no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con0das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na 

Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

-  o teor do Processo SUAP nº 23807.251532.2025-90, de 06 de Outubro de 2025 e;

- O8cio Circular: 6/2025 - ALG-CE/ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO.

RESOLVE:

I – Conceder autorização ao servidor Rodrigo Brito Saldanha, Mat. Siape n.º 3694509, CNH n.º

02835654524, Professor do Ensino Básico e Tecnológico - EBTT, para dirigir veículos oficiais desta Ins0tuição de

Ensino, no dia 08/10/2025. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado eletronicamente via SUAP

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral IF Baiano Campus Alagoinhas

Portaria nº 274, de 18/03/2022, publicada no DOU em 21/03/2022
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Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 06/10/2025 16:50:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

757613

47d195b039

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 80/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de outubro

de 2025

Concede autorização ao servidor  Eduardo Machado de

Santana,  para dirigir veículos oficiais do IF Baiano - Campus

Alagoinhas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de

março de 2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con.das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE:

I – Conceder autorização ao servidor Eduardo Machado de Santana,  Mat. Siape n.º 1219825 , CNH

n.º 07269250535, Professor EBTT, para dirigir veículos oficiais desta Ins.tuição de Ensino, no período de

13/10/2025 à 17/10/2025.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 10/10/2025 12:42:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

759779

4cecb3c215

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 82/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de outubro

de 2025

Designar Comissão responsável  para elaboração do edital e

organização dos cursos FIC – Formação Inicial e Con�nuada

no âmbito do Campus Alagoinhas. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de

2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo Nº 23807.251528.2025-21 (SUAP), de 05 de outubro de 2025;

- OFICIO 25/2025 - ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO e,

- OFICIO 241/2025 - ALG-CE/ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão de elaboração,

acompanhamento de Edital para submissão/implementação e avaliação de propostas de Cursos FIC no IF

Baiano campus Alagoinhas:

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Gleice Valeria Pacheco

Gomes
1785990

Professora

EBTT
Presidente

Carla da Silva Sousa 2055969
Professora

EBTT

Suplente da

Presidente

Americo Fascio Lopes

Filho
1321721 Professor EBTT Membro



Bruno da Silva 2389833

Técnico em

Agropecuária
Membro

Edvan Assis de Oliveira 2395688
Técnico em

Agropecuária
Membro

Francisco de Sousa Lima 7053423 Professor EBTT Membro

Art. 2º A Comissão será responsável por iden�ficar potenciais cursos, em processo de escuta junto a

comunidade e aceitando sugestões e solicitações, avaliando as propostas e elaboração dos PPC's, dos cursos

de Formação Inicial e Con�nuada (FIC`s), no âmbito do IF Baiano - Campus Alagoinhas. 

Art. 3º  As reuniões da comissão acontecerão no Campus  Alagoinhas ou via Web Conferência, sendo vedado

gastos com diárias e passagens.

Art. 4º As a�vidades dos integrantes da Equipe serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 5º As Direções Acadêmica e Administra�va prestarão o apoio técnico e administra�vo necessário para o

funcionamento da comissão.

Art. 6º  Esta Portaria terá validade  60 dias, contados de sua entrada em vigor, sendo prorrogável por igual

período mediante solicitação mo�vada do presidente da Comissão.

Art. 7º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado eletronicamente via SUAP

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral IF Baiano Campus Alagoinhas

Portaria nº 274, de 18/03/2022, publicada no DOU em 21/03/2022



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 17/10/2025 15:34:13.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

758276

9c328c21ef

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 83/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de outubro

de 2025

Cons�tuir comissão inventariante de Almoxarifado e

Patrimônio do IF Baiano, campus Alagoinhas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de 2022 publicado

no D.O.U de 21 de março de 2022, RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir, com os servidores relacionados abaixo, comissão para realização do Inventário Físico Anual do

Patrimônio e de Almoxarifado.

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Cargo Lotação Função na comissão

Elidiane Santos Andrade  2188421 
Técnica em

Contabilidade
Alagoinhas Presidente

Juliana Roberto Cerqueira 3012184
Téc. em Segurança

do Trabalho
Alagoinhas 1º Suplente da Presidente

Natalício Ramos da Silva Junior 2254408
Assistente em

Administração
Alagoinhas 2º Suplente da Presidente

Jeanderval Santos do Carmo 3424019
Tec. de Tecnologia

da Informação 
Alagoinhas Membro

Jocredson Teles da Silva 3155632
Assistente de

Aluno
Alagoinhas Membro

Gil César Pereira Franco 2331662
Técnico de

Laboratório Área
Alagoinhas Membro

Marcos Santana de Araújo 2381986
Auxiliar de

Biblioteca 
Alagoinhas Membro

Maria de Fá�ma Santos de Lima 1331450 Bibliotecária Alagoinhas Membro

Rodrigo Teixeira da Silva Santos 2385068

Tradutor

Interprete de

Linguagens e

Sinais

Alagoinhas Membro

Rodrigo Vasconcelos Stolze da

Conceição
3043613 Enfermeiro Alagoinhas Membro
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Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 2º São competências da comissão:

- Entregar o Inventário Físico Preliminar para apuração;

- Conciliar e ajustar os saldos entre os Sistemas SIAFI e SIGA Módulos Patrimônio e Almoxarifado;

- Finalizar o Inventário Físico com suas partes integrantes devidamente assinadas /rubricadas (Portaria de

Nomeação, Relatório de Inventário, Planilha de Inventário, Balancete de Verificação com fechamento em

31/12/2025);

Art. 3º O quórum para a reunião da comissão e para deliberação será a maioria simples/absoluta de seus

representantes.

Art. 4º  As reuniões serão realizadas prioritariamente presencialmente, cujas convocações serão realizadas via e-

mail pelo(a) seu(sua) presidente.

Art. 5º O presidente da comissão prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da

comissão.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 17/10/2025 15:53:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

762036

c9dd8ae872

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 84/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de outubro

de 2025

Dispõe sobre a localização de exercício do servidor Carlos

Nássaro Araújo da Paixão.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de 2022 publicado

no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con-das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1º  Localizar o exercício do servidor Carlos Nássaro Araújo da Paixão, ocupante do cargo Professor EBTT,

Matrícula SIAPE nº 2683303, na Coordenação de Ensino - ALG-CE, do campus Alagoinhas.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado eletronicamente via SUAP

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral IF Baiano Campus Alagoinhas

Portaria nº 274, de 18/03/2022, publicada no DOU em 21/03/2022



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 23/10/2025 10:46:38.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/10/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

764157

cc3d9d4643

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 86/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de novembro

de 2025

Cons�tui a Comissão Própria de Avaliação (CPA) do Campus

Alagoinhas, para o biênio 2025-2027.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de

março de 2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- a Resolução nº 14, de 12 de junho de 2015, que aprova, ad referendum, a alteração no Regimento

da Comissão Própria de Avaliação do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano;

- o teor do Processo 23807.251738.2025-10, datado de 06 de novembro de 2025;

R E S O L V E: 

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, a Comissão Própria de

Avaliação (CPA) no âmbito do Ins�tuto Federal Baiano - Campus Alagoinhas,  biênio 2025-2027:

Membro(a) Cargo Matrícula Representação
Função na

Comissão

Julio Cesar Carvalho

Pereira

Professor do

Ensino Básico,

Técnico e

Tecnológico

1864074 Docente Presidente

Carlos Nassaro Araujo

da Paixao

Professor do

Ensino Básico,

Técnico e

Tecnológico

2683303 Docente
Suplente do

presidente



Sonia da Silva Cabral Pedagoga 2819842

Técnico-

Administra�vo

em Educação

Membro Titular

Jeanderval Santos do

Carmo

Técnico de

Tecnologia da

Informação

3424019

Técnico-

Administra�vo

em Educação

Membro Suplente

Mariah Sofia Gouveia

Ribeiro Lima

Discente de nível

médio
20231ALG21I0058 Discente Membro Titular

Maria Clara Bonfim

Cerqueira Santos

Discente de nível

médio
20251Alg21l0053 Discente Membro Suplente

Fernando de

Vasconcelos Costa

Discente de nível

superior
20251ALG01GB0035 Discente Membro Titular

Tayane Trindade

Apolonio Simões

Discente de nível

superior
20251ALG01GB0010 Discente Membro Suplente

Cledson de Souza Silva Sociedade Civil ***** Sociedade Civil Membro Titular

Yuri Almeida Reis Da

Silva 
Sociedade Civil **** Sociedade Civil Membro Suplente

Art. 2º  São competências dos membros da CPA:

I - par�cipar das reuniões da comissão;

II - colaborar e/ou propor estudos e ações sobre avaliação ins�tucional;

III - exercer o direito de voz e voto;

IV - colaborar no acompanhamento e execução da pesquisa avalia�va no IF Baiano;

V - realizar as a�vidades estabelecidas pelo Coordenador da comissão;

VI - elaborar relatórios parciais (campi) e final (IF Baiano).

Art. 3º  O quórum para a reunião da comissão será a presença de 03 (três) de seus representantes e

o quórum para deliberação será a maioria simples/absoluta.

Art. 4º  O mandato dos membros da CPA será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido, uma

única vez, por igual período e cessará, no caso dos representantes docentes, técnicos e discente quando estes

perderem o vínculo com o IF Baiano.

Art. 5º  Ao final das a�vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório

final ao Gabinete da Direção-Geral, através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 6º  As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Assinado eletronicamente via SUAP

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral IF Baiano Campus Alagoinhas

Portaria nº 274, de 18/03/2022, publicada no DOU em 21/03/2022
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 87/2025 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de novembro

de 2025

Dispõe sobre a Composição dos membros que compõe o

Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades

Específicas (NAPNE) do IF Baiano, no âmbito do Campus

Alagoinhas, mandato 2025-2027.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de

março de 2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con5das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o teor do O:cio 12/2025 - ALG-NAPNE/ALG-CE/ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO;

- a ATA 3/2025 - ALG-NAPNE/ALG-CE/ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO e,

– o teor do Processo Eletrônico nº 23807.251600.2025-11, 15 de outubro de 2025.

R E S O L V E:  

Art. 1º  Cons5tuir com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, o Núcleo de Atendimento às

pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE), mandato 2025-2027, no âmbito do Ins5tuto Federal Baiano -

Campus Alagoinhas.

MEMBRO REPRESENTAÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO

Rodrigo Teixeira da Silva

Santos

Tradutor (a) Intérprete de

Linguagens de Sinais
2385068  Coordenador

Nara Strappa FacchineG

Doria
Professor(a) EBTT 1943507  Coordenadora Suplente 

Ramon Cerqueira Gomes Psicólogo 1796224 Secretário

Eliane Mahl Professor(a) EBTT 3035919 Secretária Suplente

Alyne da Silva Müller Assistente Social 1891752 Membro

Emanoel Bitencourt Araújo Contador 1893201 Membro



Código
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Código de
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Josemar Rodrigues da Silva Professor(a) EBTT 1785686 Membro

Juliana Nogueira Schmidt
Tradutor (a) Intérprete de

Linguagens de Sinais
2329042 Membro

Marcio Araujo de Almeida Professor(a) EBTT 1000709 Membro

Sonia da Silva Cabral Pedagoga 2819842 Membro

Albert Souza Alves Discente 20221ALG21I0003 Membro

Rafael Souza de Jesus Discente 20241ALG31I0027 Membro

Carla Valeria Abreu Ba5sta
Responsável por discente

(mãe)
669.***.***-15 Membro

Art. 5º Todos os integrantes do Napne devem dispor de no mínimo 4 horas semanais a a5vidades

ligadas ao setor, exceto a Coordenação e a secretaria que dispõem de oito horas, quando TAE e seis horas quando

docente, conforme estabelecido pelo Regimento do Napne aprovado pelo Consup em 2019.

Art. 6º  Ficam revogadas:

I - a PORTARIA 35/2022 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de abril de 2022;

II - a PORTARIA 38/2022 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de maio de 2022;

III - a PORTARIA 48/2024 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 20 de

agosto de 2025.

(Assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral
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